
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

R$1,00

Lei Orçamentária Dotação Atualizada Total Dotação Disponível
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1º Bimestre
 

( C )

2º Bimestre
 

( D )

3º Bimestre
 

( E )

4º Bimestre
 

( F )

5º Bimestre
 

( G )

6º Bimestre
 

( H )
( I ) =  (C + D + E + F + G+ H) J = ( B ) - ( I )

2.029.721.389,00 2.029.721.389,00 433.439,00 317.812,00 348.741,00 256.759,00 35.018,00 1.391.769,00 2.028.329.620,00

Fonte: Tesouro Gerencial
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5  -  Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 5º bimestre de 2023

Os indicadores do 5º bimestre de 2023 indicam a possibilidade de ampliação dos limites de empenho e movimentação financeira para o STJ no montante de R$ 35.018,00. Entretanto, com vista a acatar os limites estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 95 de 15 de 
dezembro de 2016 e pela Emenda Constitucional nº 113, de 8 de dezembro de 2021, que instituiu um Teto de Gasto paras as despesas com o impacto primário da União, não é possível proceder a ampliação do montante
indicado neste 5º bimestre de 2023.

4  -  Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 4º bimestre de 2023

Os indicadores do 4º bimestre de 2023 indicam a possibilidade de ampliação dos limites de empenho e movimentação financeira para o STJ no montante de R$ 256.759,00. Entretanto, com vista a acatar os limites estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 95 de 15 de 
dezembro de 2016 e pela Emenda Constitucional nº 113, de 8 de dezembro de 2021, que instituiu um Teto de Gasto paras as despesas com o impacto primário da União, não é possível proceder a ampliação do montante
indicado neste 4º bimestre de 2023.

Demonstrativo bimestral com os montantes aprovados e os valores da limitação de empenho e movimentação financeira
                                        Art. 69, § 10º da Lei n. 14.436, de 9 de agosto de 2022

Unidade Orçamentária

11101 Superior Tribunal de Justiça

Contingenciamento de 2023

3  -  Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 3º bimestre de 2023

Os indicadores do 3º bimestre de 2023 indicam a possibilidade de ampliação dos limites de empenho e movimentação financeira para o STJ no montante de R$ 348.741,00.  Entretanto, com vista a acatar os limites estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 95 de 15 de 
dezembro de 2016 e pela Emenda Constitucional nº 113, de 8 de dezembro de 2021, que instituiu um Teto de Gasto paras as despesas com o impacto primário da União, não é possível proceder a ampliação do montante
indicado neste 3º bimestre de 2023.

Os indicadores do 1º bimestre de 2023 indicam a possibilidade de ampliação dos limites de empenho e movimentação financeira para o STJ no montante de R$ 317.812,00. Entretanto, com vista a acatar os limites estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 95 de 15 de
dezembro de 2016 e pela Emenda Constitucional nº 113, de 8 de dezembro de 2021, que instituiu um Teto de Gasto paras as despesas com o impacto primário da União, não é possível proceder a ampliação do montante
indicado neste 1º bimestre de 2023.

2  -  Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 2º bimestre de 2023

1  -  Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 1º bimestre de 2023

Os indicadores do 1º bimestre de 2023 indicam a possibilidade de ampliação dos limites de empenho e movimentação financeira para o STJ no montante de R$ 433.439,00. Entretanto, com vista a acatar os limites estabelecidos pela Emenda
Constitucional nº 95 de 15 de dezembro de 2016 e pela Emenda Constitucional nº 113, de 8 de dezembro de 2021, que instituiu um Teto de Gasto paras as despesas com o impacto primário da União, não é possível proceder a ampliação do montante
indicado neste 1º bimestre de 2023.


